COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO PROJETO DE LEI Nº 1703, DE 2023
AUTOR: Deputado Carlos Cezar
OBJETO: Classifica Redenção da Serra como Município de Interesse Turístico
Senhor Presidente:
Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pelo § 1º do artigo 5º da Lei Complementar nº 1.261, de 29 de abril de 2015, a qual estabelece condições e requisitos para a classificação de Estâncias e de Municípios de Interesse Turístico, e, considerando a juntada de nova documentação pela Prefeitura Municipal de Redenção da Serra-SP (Requerimento nº 997/2026), requeremos que o GAMT – Grupo Técnico de Análise dos Municipios Turísticos (Estâncias e de Interesse Turístico – MIT) remeta a referida análise a esta Casa e indique, de forma conclusiva, se aquela Municipalidade cumpre (ou não) os requisitos legais necessários para que possa ser classificada como “Município de Interesse Turístico”.

Sala das Comissões, em
DEPUTADO CONTE LOPES
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